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São Paulo, 19 de setembro de 2024.  
 
CONCORRÊNCIA Nº 14333/2024 
ABERTURA: DIA 02 DE OUTUBRO DE 2024 – ÀS 15h00  
OBJETO: “FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E SERVIÇO 
ESPECIALIZADO, MAQUINARIA, FERRAMENTAL, EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAL NECESSÁRIO PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CFTV DO 
SENAC GHP - GRANDE HOTEL SÃO PEDRO”.  
 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS II 
 
Encaminhamos abaixo o questionamento e as resposta a todos os participantes: 
 
1. Confirmar se as 54 peças – módulo Mini Gbic SFP Gigabit - MM serão fornecidos 
pelo SENAC, sendo que nós deveremos considerar o custo de mão de obra para 
conectorização, comissionamento e ativação dos pontos? 

 
RESPOSTA: A licitante deverá considerar o fornecimento dos módulos e a mão de 
obra para conectorização, comissionamento e ativação dos pontos. 
 
2. No projeto “1334-H-EUT-EX-2200-R02_MAPA EXTERNO IMPLANTAÇÃO_CAM 
53”, informa que a profundidade do PEAD ø2” será a 0,40cm. Entendemos que a unidade 
“cm” está incorreta, sendo o correto 0,40 metros, procede?   
 
REPOSTA: Onde se lê: 0,40cm leia-se: 40cm.  Consultar anexo projeto corrigido 
conforme Carta errata VII. 
 
3. Na planilha orçamentária o Item 2.5.1 (Recomposição Asfáltica conforme pavimento 
existente, incluindo nos preços a abertura e preparo da caixa, regularização e compactação, 
base e sub-base, asfalto, e bota-fora do material escavado), temos a quantidade total de 
1.260m², entretanto no Item 2.6.1.1 (Eletroduto de polietileno de alta densidade (PEAD) Ø2" 
- enterrado e envelopado) temos a quantidade total de 6.000 metros. Entendemos que para 
execução deste serviço, será necessário a abertura (largura) no pavimento existente de 
0,10m, sendo assim, teremos a quantidade total do item 2.1.1 e 2.5.1 de 600m². Podemos 
adotar esta metragem? 
 
REPOSTA: não poderão adotar, seguir conforme planilha orçamentária. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 


